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Senhor Presidente.

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

o Vereador que esta subscreve. que
Regimento Interno, INDICA que. apos Iran V = aQS p0rladores dee no

Sala das Sessões, 30 de março de 2022.

Ver. Negiúnho de Maria de Cuia

JUSTIFICATIVA

justifica pela necessidade de adaptação/melhorias de acesso aos 

mobilidade reduzida, e dá ,miras providencias.

Tal reivindicação se 
cadeirantes, em
■‘Estabelece normas gerais . . 
pessoas portadoras de deficiência ou coin

oportuna e adequada c, uma vez
Assim, a presente INDICAÇÃO se apresenta 

enormes benefícios à população cm geral.
como

acatada, trará
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